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CAMARÀ MUNICIPAT DE PITANGA

lnformagão Jurldiea ne a0l80eí

lnteressado: A Comissãe de Finanças € Orçamento

Fropoaição: Frojeto de Lei ne 11120?4

EMENTA PROJETO DE LEI ORDINARIA.
LEI DE DIRETR,IZES ORÇAMENTÁRIAS.
ÇONTEÚNO AUF ATENDE A§
FORMALIDADES DA tEI EE
RESpçNSABIL;DApE FISCAL.
OBRIGATÓRIA CONâUL'TA POPULAR POR
MÉIO OE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS.
PARECER PELA ÇONTINUIDADE DA
TRAMITAÇÃO COM RECOMENDAÇÔES.

RELATÉRIO

'1. Trata-§e de Broieto de lei ordinária, de iniçiativa do ehefe do Poder

kxecutivo, quo vise estabelecer as diretrizee para a elaboraçáo da lei

orçamentária para o exercíeio finane9iro de 202§,

2. os autos vieram a e§ta Pracuradoria pqra análisel'

É o breve relato.

ANÁLI§E JUBIPIÇA

a) Da eompetência !,egislFtiyA ç da lniçieliva
3. Quanto à cornpetência legrslativa, ê de se reconhecer que a matéria é

de. interesse local, pois gnvolve o e§tabeleçimento das diretrizes para a

elaboração do orçamsnto muniçipal, s§tando qbedscida a regra constante do

inciso I do art, 17 da Conetituiçâo Ettadual?.

4. De acordo çoÍÉ ç ingico I do art. e4 dÊ Constituiçâo Federal, a

competência cQncorrente para legislar sobre dir€ito flnanceiro é atribuída
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' Regimonto lht€mo, art. 70: {A matÓria suieita à apraciagão dae Comissôes Pormanonleg
pode-rá ser analisAda pr6viamente pela Froóuredoria de Caea, po. deciEão do Prêsidsnte da

bâmara, ao despachála, ou, posteiiorments, por solicitrâção dos Prêsidontês das comissões".
I Art. 17. Compete aos MunicÍpios:
I . legislar Bobre assunloe de interosae local;
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apenas à Uniáo, Estados e ao Bistrito Federal. No ântanta, por íorça do inciso

ll do art. 30 do texto conetitucional, oa Municípios podem exereer a competência

suplementar, podendo legislar, assim, sobre a matéria3.

5. A iniciativa do projeto 68tá em eonsonâneia eem o di§posto no-inciso ll

clo art. 107 da Lei Orgâniea Municipala * de redaçáo simétrica ao inciso ll do

art. 133 da Constituiçáo do Eetado do Êaraná -, que prevê ser de iniciativa

lprivativa) do Chefe do Poder Executivo a deflagração do processo legislativo

para o estabelocimento das dirêtrizes orçamentárias.

lntegraçáo entre PPA, LDO e LOÂ

PPA

?

@
TL
u-

(o
(o
,.-o
.Do
(1i

ô(),
I
o
o
E
e
.s
o

I
ts

^o
çõ
iõ.ts
§E9ó
s9
=§.EE
d+oi
6:
P;
!-o
õ-c
0.r .
Jq)\fr
á3
Ó(E
:0,
E(ll
EE
O'E

oÉ
Rõ<õ'ga

ã3
EEE>
8Hôo-

LDO

LOA

b) Do Gonteúdo do Projeto de Lsi

6. A Lei de Oiretrizos Orçamentárias é um instrumento de planejamento

operacional de curto prazo quo se relaciona com as outras duas leis

orçamentárias, pois é elaborada em consonância com o PPA (Plano Plurianual)

e orientará a elaboração da LOA (Lei Orçamentária Anual):

t*

'Art. 24. Qompete à qnipp, ?q§ E§tPdPt E fl-q qiq!Íiig haderel lEgl{lêl çoi1ÊoÍrcnlBmênte sobre:

| - dircito trbutário, flnancsiÍo, peniton6iáriq. sconÔmico o urbaniEtlco:

Art. 30. Compotê ao8 MunicíPios:
ll - suplemêntâr â lsgl6laçáo íodÊral o a ôstádual no qus coub€Í;

'nn. ioz. Lêis do iniciativs do PodeÍ Exsculivo 6Etabelocoráo:
l- o plano pluíianusl;
ll - as dirotizos orçamcntáriat.
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7. Em que pe6o ser o projeio do inioiativa privativa do Chefe do Poder

Executivo, é facultado ao Poder Legislativo a apresentaçâo de emendas, desde

que compatÍveis com o Plano Plurianual, conforme regula o § 2o do art. 109 da

Lei Orgânica Municipal.

8. De aeordo com o § ?o do art. 16§ da Constituição Federal "(a).lai de

(tirotrizes orçamentárias çompreenderá as rnetas a prioridades da

adninistraçâo ptiblica fedaral, astabelecerit as diretrizes de palltica fiscal e

respectlvas metas, em consonância com traietôria sustentável da dívida

pública, .orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as

alterações na tegislação tributária € e§faDe/ecorá a política de aplicaçâo das

agências financeiras oficiais de fomento".

9. Além desses requisito§, nos termos do art. 4o da Lei Complementar

Fecleral n' 101/2000, a Lei dó Diretrizes Qrçamentárias:

,. drspar{ keê{4 §CFÍ,*i
a) equlíbrio ents race.ta§ 6 dqqBesoF;
b) oritáros e for'rna de limitâçáo da e,í'i.penho' a sdr efetiva,de nas hr'pólases
previsÍas na attnog b cto inaix tt ü§tê Ws, no art. 9o e no inciso lt do § 10 do
an. 31;
c) e d) (VETASa)
e) nalmas rclabuas 8a ça{$tcl§ fu çIl§Í9§ c à eualiação. dos rgsultadoa dos

oroqrana, finanÇiados cofi ragursoi doE orcamonlo8;

0 iamais condigões e oxigôncias para tran§eràncias de recursos a entidades
públicas e privadas:
tt ottt - (VEÍADQ)
§ 1" |ntàgrará a Prai?tq de tei dP dfieÍozeS orça$en árias Anexo de Meta'
Tiseatc, 

-ám qua sotão astaboleeidas motâs anuais, efl valoros conentes e
consÍantes, retaÜvas a racerúes, despe§as, resultados nominal e primário e
montanle da dlvida púbtica, para o axerclcio a gue se refêiram a para os dois

segu,ntes.
§ ? O Anoxo contoÍá, slnda:
í - avaliaçáo do aumlinanlo daâ rngla§ ÍÊhÍr148§ sa sno anwiaí;
l! - demõnatrativo dàs meter. anuais, inatíuído com mamôia e molodobgia de

cátculo due iustlfiquom o§ rosu/rados prêtcndidos, compamldo'as com as

fixadas ios três eiercícios anteriores, e ovidenciando a consistência delas com

as prêmissas 6 o s objetivos da polltica econômicd nacional;
ttl - evoluçáo do §atrinônio tlquida, lsmbém nos últimos três exorcícios'

ieslacantto e origem e a a1ticaçáo daç rccursos obüdos com a alienação de

ativçs;
lv - avatbçAa dc situagfra fiaflnçqir? I 3!i{aria,:
a1 oos regímos gerat ú'pr.ei4tlêntia sgc,iel e wáNto dat servr'dot€§ pÚblicos e do
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Fundo de Ampam ao Trabalhador;
b) dos demais lundos públiaas a prc€,ramas oslalais d6 natureza aluarial;
V - demonetrativo da eslimatlva e corít,ponsação dd renúncie de receita e da
margem de expensáo des despese s obtigatórias de caráter continuado;
Vl - quadro demonstrcüw do cálculo da meta do resuftado primário de que tnta
o § ío dêste aftigo, que evidencie os pdncipais agregados de rcceitas e
despêsâs, os rgsu/lados, comparando-os com os valores programados pan o
exerclcio êm cutso e os rcalizados nos 2 (dois) êxerclcios arÍeÍroles, ê as
estimativas para o axercÍcio a que so rofore a loi de direlrizes orçamentárias e
pare os suôseguenÍos,
§ 30Á /ei de dietÍirqs aryamenlárias contaFá Anexo de Riscos Fi§cais, onde
seráo avaliados os posSivos eonlinganlas ê odrss Í,§co§ capazes dê afetar as
contas públiaas, inlormando as p/owd6nciss t serom tomadas, caso se
concretizem. Ígrlíell

10. Anali§§ndp o proietp sQn§taÍa:se que, em linhas gerais, essas

disposiçôes Íoram atendidao.

11 . Rofoge às atribuições desta BrgÊuradoria a análise do conteúdo do§

anÊxos, já que pertoncentes ao mórito da proposição. Quanto à iniciativa e a

fortria procerJim€ntal, o projeto não contém vício de legalidade ou àe

ccnstitucionalidads.

12. Çonvéni, porám, ateetar:ge parâ o qLle tem sido conhecido como

"orçamento pariiçipativo!'. Trata'§e dÊ consulta prévia realizada junto à

populaçáo n'o que diz reapeito ao§ gastos públicos quê pretendêm sejam

realizados, propiciando participaÇão popular nas atividades envolvendo a

adrninistração orçamentária.

13. A Lei Federal n0 10.267/?001, denominada Estatuto da Cidade,

detêrmina:

Art. 44. No âmhilp, tÍttlgtçn1l d SçEHF qçlêfrenlâft1 PoüÇiPativs do que tÍata a
allnea f do ineiso, lll do'aa@*4e 

-c€,ala'Lci-incluirá a raahzaçâo de debatos,
audiências e consultas pttblbas soôre as prcpostas do plano pluianual, da lel
de dlrctrtzes orçamentárles e do oryahento anuâI, como condlção obigatÓria
para sua aprovação na Câmara Municipal. [grlÍel]

CAMARA MUNICIPAI DE PlTANiiÀ

14, Dlspqsiçêo çAtrglçtít ssist-sr {lg [*i d€ Begpsasabilidade Fiscal:

Art. 48. [...1
§ ?'Á Ír3ns'pa,'énc,o serr as8qgurêde t4mbám medianta
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| - inçêntlvo à pafttclpação populer e roallzaçáo dâ ÇudênÇ!3€ puhücas,
durante os processos de elaboração e de dlscustão dos planos, lel de
d lretrlzes orçamentárlas e orÇamontos. [grifeu
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cÂmnna MUNICIPAL DE PITI\NGA

15. Segundo o Eataluto da Çidada (Lei Federal no 10.52712001, art.40,

irrcrso lll, alínea "o"), a lei de diretrizes orçBmentárias é um dos instrumentos da

liolítica urbana, não podendo ser aprovada sem qu€ sejam realizados debates,

:,iuCiências e consultas públicas.

'16. A audiênÇia púhlioa dBve sgr realizada durante o trâmite do processo

legislativo, conforme se deduz pelo teor do art. 227-Ado Regimento lnternos.

17. No mais, trata-Be de proJeto cujo processo legislativo deve obedecer

a rito especial, conforme previsão do$ §§ 10 e 20 do art. 227 do Rêgimento

lnterno6.

18. Por Íim. recomenda-se a aoreaentacão de emênda:

a) aos arta.56 e 58 do projeto, adotando-se a redação constante da Lei

n' 2.47412023, de natureza mais detalhada quando trata das emendas

i,npositivas; e

b) ao art.63, que prevê a olátlsula de vigência, pois a lei de diretrizes

crçamentárias produz efeitos a partir da data de sua publicação, já que orienta

a elaboração da lei orçàmentária anual, cujo projeto é submetido à deliberação

artrda este ano.

----
' Ad.227-a. Acornissão de Finangq§ ? gfgÊfl]$tlB glebgrará a agenda de instrução do pro,êto
de lei do oÍçsmento anusl, que d€vêrá ooiiter crohogrcma quê e§tabêlêça dia de inlcio 6 flm
do poríodo de:
I - rêâlização daa oudlánoiga públioêri
6 Art. 227.............
§ 1o Pare os Íin§ dÊãtg §eBflule, ggn§ldeffl"§e sscro Ersiateq dç lei de orçâmÊntoE, os prdeto!
dê lei do plano plurianual, das dhohitcB orgaÍnpntáriÉ§ e do orçamonto anual, bem como de
projotos de lei que os alterem
§ 20 os procedimontos provlstos para o projêto de lei do orçamanto anual, aplicam-se, no que
couber, aos dsmals proJetos de lei retoridos no § 10 dEsle artigo.
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19. Ante o exposto, opina-se Bola oontinuidade da tramitação com

recomendação para realizaçáo de consulta pública e apresentação de

emendas.

E o que linha a informãl

Pitensâ, 7 de ngneto dF ?084.

I,Gandrq §i113 Raimundo
Frqçurador

§âHíFB 6e $1,§{ã

(ot
E
t-o
@ó*N
o
.9Io
o
q)

E
€
õ

F8
:B
EE

99

'ÊP
É+o!
6ê
9 i,iãê
ÉEio
É8ge
E€Ê{§

B3
OE
Eõ§Égã
:E
EE
E>
6§8dog


